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TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Tabela editada em face da Jurisprudência ora predominante)


1994
%
1995
%
1996
%
1997
%
1998
%

JAN 
N/C

13,851199
103,5
16,819757
97,5
18,353215
91,5
19,149765
85,5

FEV 
N/C

14,082514
103
17,065325
97
18,501876
91
19,312538
85

MAR 
N/C

14,221930
102,5
17,186488
96,5
18,585134
90,5
19,416825
84,5

ABR 
N/C

14,422459
102
17,236328
96
18,711512
90
19,511967
84

MAI 
N/C

14,699370
101,5
17,396625
95,5
18,823781
89,5
19,599770
83,5

JUN 
N/C

15,077143
101
17,619301
95
18,844487
89
19,740888
83

JUL 
11,346741
106,5
15,351547
100,5
17,853637
94,5
18,910442
88,5
19,770499
82,5

AGO 
12,036622
106
15,729195
100
18,067880
94
18,944480
88
19,715141
82

SET 
12,693821
105,5
15,889632
99,5
18,158219
93,5
18,938796
87,5
19,618536
81,5

OUT 
12,885497
105
16,075540
99
18,161850
93
18,957734
87
19,557718
81

NOV 
13,125167
104,5
16,300597
98,5
18,230865
92,5
19,012711
86,5
19,579231
80,5

DEZ 
13,554359
104
16,546736
98
18,292849
92
19,041230
86
19,543988
80


1999
%
2000
%
2001
%
2002
%
2003
%

JAN 
19,626072
79,5
21,280595
73,5
22,402504
67,5
24,517690
61,5
28,131595
50

FEV 
19,753641
79
21,410406
73
22,575003
67
24,780029
61
28,826445
49

MAR 
20,008462
78,5
21,421111
72,5
22,685620
66,5
24,856847
60
29,247311
48

ABR 
20,264570
78
21,448958
72
22,794510
66
25,010959
59
29,647999
47

MAI 
20,359813
77,5
21,468262
71,5
22,985983
65,5
25,181033
58
30,057141
46

JUN 
20,369992
77
21,457527
71
23,117003
65
25,203695
57
30,354706
45

JUL 
20,384250
76,5
21,521899
70,5
23,255705
64,5
25,357437
56
30,336493
44

AGO 
20,535093
76
21,821053
70
23,513843
64
25,649047
55
30,348627
43

SET 
20,648036
75,5
22,085087
69,5
23,699602
63,5
25,869628
34
30,403254
42

OUT 
20,728563
75
22,180052
69
23,803880
63
26,084345
53
30,652560
41

NOV 
20,927557
74,5
22,215540
68,5
24,027636
62,5
26,493869
52
30,772104
40

DEZ 
21,124276
74
22,279965
68
24,337592
62
27,392011
51
30,885960
39


2004
%
2005
%
2006
%
2007
%
2008
%

JAN 
31,052744
38
32,957268
26
34,620735
14
35,594754
2



FEV 
31,310481
37
33,145124
25
34,752293
13
35,769168
1



MAR 
31,432591
36
33,290962
24
34,832223
12
35,919398
0



ABR 
31,611756
35
33,533986
23
34,926270
11





MAI 
31,741364
34
33,839145
22
34,968181
10





JUN 
31,868329
33
34,076019
21
35,013639
9





JUL 
32,027670
32
34,038535
20
34,989129
8





AGO 
32,261471
31
34,048746
19
35,027617
7





SET 
32,422778
30
34,048746
18
35,020611
6





OUT 
32,477896
29
34,099819
17
35,076643
5





NOV 
32,533108
28
34,297597
16
35,227472
4





DEZ 
32,676253
27
34,482804
15
35,375427
3





Fonte: DOE Just., 12/12/2006, Caderno 1, parte I, p. 1.

Observação I: Dividir o valor a atualizar (observar o padrão monetário vigente à época) pelo fator do mês do termo inicial e multiplicar pelo fator do mês do termo final, obtendo-se o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar qualquer conversão. Esclarecendo que, nesta tabela, não estão incluídos os juros moratórios, apenas a correção monetária.
PADRÕES MONETÁRIOS A CONSIDERAR:
Cr$ (cruzeiro): de out/64 a jan/67 
NCz$ (cruzado novo): de jan/89 a fev/90 

NCr$ (cruzeiro novo): de fev/67 a mai/70 
Cr$ (cruzeiro): de mar/90 a jul/93

Cr$ (cruzeiro): de jun/70 a fev/86 
CR$ (cruzeiro real): de ago/93 a jun/94 

Cz$ (cruzado): de mar/86 a dez/88 
R$ (real): de jul/94 em diante 

Exemplo:
Atualização até agosto de 2006, do valor de Cz$ 1.000,00, fixado em janeiro/88
Cz$ 1.000,00 : 596,94 (jan/88) x 35,027617 (ago/2006) = R$ 58,68
Observação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:
Out/64 a fev/86: ORTN 
Abr/89 a mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Mar/86 e mar/87 a jan/89: OTN 
Abr/91 a jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 

Abr/86 a fev/87: OTN "pro-rata" 
Ago/94 a jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89) 
Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub judice" 

Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89) 


Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 23,60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, telefone 6914-9333.
Observações da AASP
I - Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos).
II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%, conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP (disponível, em nossa Biblioteca, para consulta).
III - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice de 509,725310 (276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896).
IV - De acordo com o Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir de fevereiro/91 foram alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de fevereiro/91 (21,87%).
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TABELAS DEPRE E DEPRI - A AASP informa aos seus associados que, segundo informações obtidas junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e ao Fórum Central João Mendes Júnior, as tabelas em referência, que um dia já foram diferentes, atualmente são idênticas, razão pela qual a AASP passará a publicar somente a Tabela DEPRE.
fonte: AASP
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